
Autor:Prefeitura Municipal 
Projeto de lei nQ 06/82 
Processo nQ 09/82 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

LEI ND 2.'2§7 

De ll de fevera:l.ro de 1 982 

DispÕe eobra a reti fiuação de con
vêlio celebrecto mtre a Secretaria 
de Estado dos NegÓcios da Interior 
do fJovemo do Estodo de são Paulo, 
intnrvenilncia ela Coordenadoria da 
A<;ão Regional, e o l:unldpio da 
Areraquare.-

O PREFEITO 00 MUNICfPIO DE ARARAQUAAA, Estado de alo 
Pat1lo, no exerc!cio de suas atribuições legais, e de acordo can o que dacre 

tou a câmara Municipal, an sessão ordinária de 08 de fevereiro de 1 9821 p;; 

rrul.ga a seguinte lei i- -

Ar<.igo 12 - Fica t"6lificado o convêlio c"l"brado pelo 

Munldpio co•n a SecJ'lJtari.:. de Estado dos NegÓcios do Interior dP f'oJemo do 
Estado de sã•) Paulo e interveniêlcia da Coon::1enadori.B da Ar;;:.J .t-';jional,no V6 

lorde c.rÇ 1,500,0ü0 1 00 [hum milh!o e qujnl1mtos mil •~nJzeims), v.Laando o. 

cor.struçilo de ob!tis de desenvolvimento urbano,-

Artigo 211 - O teor do convBlio de quE, trata o artigo 
anterior acompanha esta ltli e dela faz parta integi'Wite,-

' \. 

Artigo 3t - A& deepeaas cleOO.,._tea da exeq~Çia d_... 

le:l ontJrerio a dotaçio pníprie do orçam., to vigw"~te.• ·L 
'·'·. 

Artigo 41 - Esta Le:l a"ltre • vigor na data ct. .-~ 
blicação, com 011 seue efeitos ratroagidos a data dll celebreçãa do convlnioo• 

_1_~~ 
'f-: l 

Artigo 51 - Revogam-se aa dlllpOei~~ ED/ntrério.-

PAEFEITIJRA 00 MLM:cfPIO OE ARARAQUARA, 
(lllil noveca"ltos e oita"lta e da1a).-

' 
eos 12 (du•) rfaveJ;I!Biro ~· l 982 -

~i 
) i 

0!1, 

'-·<C- .... J (,,;'<( __ ' 

-Prefeito 1.\lniciplll-

Publicada no ~artanento da Adninistração IA.Inicipel, na data supra.-

/ 
"• 

RegistTEida la ns. nRe, 120 do livro competente nR 1?.-
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CONV!;NIO QUE ENTRE 8I CElEBRN.1 A SE -
CRETAftrA DE ESTAOO DOS NE:OOCIOS 00 

INTERIOR, COM A !NTHi\lfJI!I~NctA DA 

COOnOBIJAOORIA DE N;ÃD f1EGW,<."L E A 

PFEFEITURA Ml.NICIPPL DE ARAFIAQUARA. 

i\ GC::CilCTAP.IA DE ESTADO DOS N~CIOS DO INTEffiOA, nas 
t& 11to rt;presentada por st~J Secretário, Lhutor ARTHJR PlV83 í"INT01 ccnform; 
autorl;-:ação do Senhor Cbven1Bdor exarada nos autos do Proce(;30 El na 47':Y/81 
con a i fltewveniênc.i.a da COiJilOENAOORIA DE P{ÃO ilEGictJAL, r-eprusrntada pHl.o 

sar ConnJr"nsc.Jor, i:bu tnr 'Xlf-lft.OO SEBA.STTÃO HU:oo PIZA e a F! ,_:;:•:::r TG•l~. I!U~lJCI 
Pfll. ot: .'-:1A11NJUARi\1 representada por seu Pn,feito1 Senhor ·,v.cL•;i::.,::,·i J,: smTI 
autori<:ado a finnar o presente acordo pala Lei Municipal n2 de 

liu 1 98 1 concordom on celebrar o presr;nte Convâ"ll.o 1 
N ~' I para a oxQcuçao de obras no muniCJ.pio de Af'1ARAI~UAAA1 sujei tand::J-sc c:s Clau-

sulas sc.wi.ntes :-

Q~USlLA PRIMEIRA - 00 OBJETO!_ .. Oonst:l. tu:!. objeto do presente 

cuçao de obr!ls oompreenclendol-
Convâ·,io a axe -

Obras;;de,d1188nvolvimmto urf*la •. 
' . !: 

!:~.,~.::::=::~T.!~S~-:21_> 
denadoria de pçãa Asgionel. ·· ··. · ' · · ' _-~1 ··· · 

";,, 

a..ÁUSlLfl SEGUNDA - OA 8<ECLCkJ 1- são exer.:utoree do presente r.onvênio:-

a) pell:l Secretaria de Estado dos NegÓcios do Intei'lor1 a Coort: ,nado ria de· 
Ação Regional, da mesma Secretaria, dorevante danallinada Sl jc/\r,; 

b) a Prefcl wre ~unicipal de Araruquara doravante denaninade PRF.FEITUR,. 

Q~USllA TERCEIRA- DAS mMPET~CIAS :- h:tl'O a execução cio rresente Conviln~ 
a SI/CNl e a pr:r:FEITURA terao as eeguintr.s cr.rnpetênc:l.ae:- ·-

I - CCJÕõf'ETE 11 fii /r-AR:-

a - analisar e tlj:•l"Pvar sob o ponto de vJ.:;ta de !lUil ;i mpor-I:Sncia e 
convenií'nciu para o desawolvimmto urbano, de acordo corn as 
dir'Btrizes da >SHIAT~GIA iXé cC3Ci.:NTfvt..IZPJ;ÃO :J;; ra..JriCA DE C! 
r;;:N v[l_ ·.IJI-'<'lJTC' c;:J ESTADO LJ[ ,~,7!--; :'r,i.LCr, os proJetdS (),-,c. nbras ll 

CjtJe no UcstinW.l os rer~rsos obj8to do pres~t.e t"ecurso: 

b - coordenar a ex8c:uç&o, ban corno vistoriar as obr•l5 oll,ic~o deste 
• • 

Convênio, de responeabilidadB tecnica ela Prefai tl..IJ.•e atnJ.ves de 
suas Asaessor.i.as e de seus Escritórios Regionais 

c - fomercer ~ Prefa:Ltul"'l instruções relativas às rJOrme.rs Básl.caa .;;· .:
de Acompanhewnmto e Controle, E'.Stabel.ec:l.clas pel!l :ri/CAFi. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA fl,02 

·. 1 - Cf\\iPETF .~. Píl!õ"~=O. TUAA:-

. .) - n~er-t•mr direta ou indiretamente as obras de que trato. o pra!!a.:!, 
le r..onvffilo. 

b - no caso das obras seran executadas indiretanente, cabF3r<Í a Pre
fe:!. ture a responsabilidade de e.componhamB'Ito e fiscalização dos 
mesmos. 

c - elaborar os planos de aplicação, perfil doe projetos e crn~ 
ma fÍsico e f'inanceim relativos aos Aleamos, -

d - enceminhar a '5I./CAR1 atrev&s doa fsoritórioe Regionais, para . -
1'1ns de libereç!o 'dó• !'IICUI'IIIbe os ~ C:onstantaa do 'inaf~ 
'so II da Cl&usula SaKta. . . · . . - . . 

. ' .. . ' . . ' -;,_ :,._ ; ~ i . '. ~ r-~ 
e - divulgar aa obras; objeta do presente QlrWii,io, nos locais de 

sua exea.tção at:ravâa 'éle P1~s indicativeie~ cujo modalo aen\ -'' 
fornecido pela SI/CAR. ' 

a..klstLA QUARTA - 00 Vfi..OA :- O \llllor do presente ilJnvlnio é de 
Críll 1,000,000,00 (tun milhÊÍo e quinha1tos mil cruze:!. ma), 

PAAAGAPFO ÚNICO:- caso o custo de execução dc;s obras conveniadas supera o 
valor deste Cbnv&nio, o custo adicionel será de responsabilidode da PREFE!, 
TURA, 

t • à -Q..;;USlLA WlJII,l"A - DOb RECW-1SCIS :- Os recursos nooesearios c~eruçao do pra 
sente Conv&nio são originb-ios de transferência federal por força do dispo;: 
to na Lei Federal nr G,:-'61, do 14 de noval1bro de l 9751 e ireo one;rar o el; 
mmto econômica 4.3.2.3, dfi dotação orçar;lf.:nt:lr.io. do corrente exnrcfcio da: 
SI/CAR. 

r-i\h,~G~,A'- .._, C !lCC1:- L~~-~ rc·ua-~üS trenfe:r.irlo~ pí:!la '--_11/CAFl à PfitFEITU;:~c\ 1 c:rn fun
çÜo Ues~-: ; I .'tJnvlnio, :."-e.rÕo c.i~,osi ta.dos no ua.nco do estado de ~ í-·e:ulo, an 
conta vlnwladn, dev~mlo St.,l' aplicados, exclusivnmente, na e><E:cuçãu das o
bras convEniadas, 

a..f..tJSLLA SEXTA - DA LIGEff!;ÃO 000 RECUKiCG :- Os :rooureos objeto du pres811'it 
te Convênio, serão repassados parcaladDmente à PflS"ElTURA nas seguintes lXI!! 
diçÕns:-

ll -

1 - 'If/: (cinqua1ta por cento) do valor total, coiTespondEnêlll a 
CI1i> 750,000 100 (setecentos e cineJJenta mil cr\Jzeiros) •C!UIIA; .. 
do da mtrega pala PREFEITURA do Plano de Aplicação doa fS.::, 
cursos, indicando os cronogremaa fiaico financeiro de ~~: .. - :·· .,. 
pesas e1 quando for o caso, a perticipayao dos recursos •·,·:-: 
pfÚprlos ~t.nicipais1111pectivo a cada etepa do projeto a -'•• 
alocado pela PREFEITURA ou proven:l.antee de outra fonte, 

n - o :resV!nte doa recunsoe serão 11bel1ldoa conforme medlçlo
de obre.s a ser realizada pela 51/CNi, observado tambán a. 
apresentaçlo dos seguintes documentos :- ,,, .. ,., 

Relatórios Mensais de Acompanhamento de acon:lo 

AplicaçSo aprovactl pala SI./CAA; 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA n.o3 

b - RelatÓrios Trimestrais de Acomp<lnhamento F!sico-Finance:l.ro das 
obras, objeto do presente Convênio; 

c - Prestação de Contas por f'arcelas recebidas, comprovando 
cação dos rF.:cursos liben~dos para a execução das obn~s 
te(s) da c:l<r..,sule Prlme:l.n! ; 

a apli
constM -

PARÁGRAFO t!r-JICO:- A aprus01tação dos documa1tos referidos nos Incisos I e 

II desta c:lausula, se~ efetuada por projeto, e os valores a serem libaredas 
corresponde!Co aos relati.vos a cada projeto, 

O...ÁU:3LLA GffiMA - DA PRESTf>&ÃO OE' cruTAS :- Até .:D (trinta) dias Úteis,apÓs 
a aplicação dos r'BWr'.Jos rulatlvoe e aste eonvânio a PREFEITURA deverá a-o
caminhar à SI/C"'A1 de acordo COI!1 as respectivas nomes expedidas, e preste . -çao de contas dos mesmos, 

a..hlsLLA OITAVA - DA DENrnClA 1- O não cumprimento de qualquer uma das Cl4~ 
,. ..... - _.... t sulas e ou obrlgaçoes neste Convenio pactuades, podnre implilltlr na l.m"'-'4a a 

dmÚncln •JU parte f1r<Jjudicad0 1 indepmdmte de interpelação judicial ou ex
tra jucti cl nJ. 

O..ÁULJUL/, i!CNA- 00 FOíL :-Fica aleito o Foro d::J a;bdistrito da Sé da Coma_!; 
ca de são Fu.ulo1 pm-a qualt;uer procedimento judicial decorrente do presente 
Co'1vmio, rt<1lmciando as pax·tes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, rn~fJrvando-se a Secretaria de E'stad::J dos Neg6cios do Interior, o di.• 
.-... ~1 tn de 'etc r a do t;ação d>' recursos que evfml;uülmente for objeto de disC!:I,S -sao. 
" ,, '.,. ' 
1,...14-}i.J·.~ -·~-·' ; 
:ra de 01 

, - . 
~ltc:CH'A - 00 i F\AZO :- (i prazo p<:ro c;.xecuçao do presanb:; Conv,nio se 
(um) ano a pnT'ti r aa ctata de sun assinatura. -

PA.R.~GAAFü t'iNICO :- fl:lvmdu motivo ralevonto c inter"'sse das psrtes, o pn?

ssnti:J Co11vâoio poderá ter s8U prazo prorrugado mediante termo arJi tivo e pr_i 
via úutort.:a,.ão cb Senhor Governador, 

E por esta:nR de acordo, assi.,.. o presente ternJO an 
03 (tres) vias de igual teor e for1118 pare um SÓ efeito de direito, 

de 1 981. 

[)(' •.·.llNlL.1•·1 r: :.·!,. r,í'\1\RAL:lUAflA, r;os 1;. (tbzr·) d<·' fevol"f' '~' do 1 q32 • 
PFl!'FG ru: "' . . • , 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA n.oa 

{mil novecentos e oitenta o dois).-

Fublicedfl no Oepartama. :;o da Adlinietreção Municipal, ne dllta supre.-

Registrada As 1'ls, nDs, 120, 121, 122, 123 e 124 do livro competante nt 17~-

FflJCESSO ND 153/68 - "PC: I ,. 


